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– a escolha do adjetivo maior em vez do advérbio muito para 
formar o grau superlativo dos adjetivos, características da lingua-
gem jovem de alguns centros urbanos: maior legal; maior difícil; 
Esse amigo é um carinha maior esforçado.

Designações das Variantes Lexicais:
– Arcaísmo: palavras que já caíram de uso. Por exemplo, um 

bobalhão era chamado de coió ou bocó; em vez de refrigerante usa-
va-se gasosa; algo muito bom, de qualidade excelente, era supim-
pa.

– Neologismo: contrário do arcaísmo. São palavras recém-cria-
das, muitas das quais mal ou nem entraram para os dicionários. A 
na computação tem vários exemplos, como escanear, deletar, prin-
tar.

– Estrangeirismo: emprego de palavras emprestadas de outra 
língua, que ainda não foram aportuguesadas, preservando a forma 
de origem. Nesse caso, há muitas expressões latinas, sobretudo da 
linguagem jurídica, tais como: habeas-corpus (literalmente, “tenhas 
o corpo” ou, mais livremente, “estejas em liberdade”), ipso facto 
(“pelo próprio fato de”, “por isso mesmo.

As palavras de origem inglesas são várias: feeling (“sensibilida-
de”, capacidade de percepção), briefing (conjunto de informações 
básicas).

– Jargão: vocabulário típico de um campo profissional como 
a medicina, a engenharia, a publicidade, o jornalismo. Furo é no-
tícia dada em primeira mão. Quando o furo se revela falso, foi uma 
barriga. 

– Gíria: vocabulário especial de um grupo que não deseja ser 
entendido por outros grupos ou que pretende marcar sua identida-
de por meio da linguagem. Por exemplo, levar um lero (conversar).

– Preciosismo: é um léxico excessivamente erudito, muito raro: 
procrastinar (em vez de adiar); cinesíforo (em vez de motorista).

– Vulgarismo: o contrário do preciosismo, por exemplo, de 
saco cheio (em vez de aborrecido), se ferrou (em vez de se deu mal, 
arruinou-se).

Tipos de Variação
As variações mais importantes, são as seguintes:
 – Sociocultural: Esse tipo de variação pode ser percebido com 

certa facilidade. 
– Geográfica: é, no Brasil, bastante grande. Ao conjunto das 

características da pronúncia de uma determinada região dá-se o 
nome de sotaque: sotaque mineiro, sotaque nordestino, sotaque 
gaúcho etc. 

– De Situação: são provocadas pelas alterações das circuns-
tâncias em que se desenrola o ato de comunicação. Um modo de 
falar compatível com determinada situação é incompatível com 
outra

– Histórica: as línguas se alteram com o passar do tempo e com 
o uso. Muda a forma de falar, mudam as palavras, a grafia e o senti-
do delas. Essas alterações recebem o nome de variações históricas. 

LINGUAGEM FORMAL E INFORMAL DA ESCRITA 
PADRÃO, ORALIDADE E ESCRITA

A Linguagem Culta ou Padrão
É aquela ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências 

em que se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pes-
soas instruídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela 
obediência às normas gramaticais. Mais comumente usada na lin-
guagem escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais 
artificial, mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas 
aulas, conferências, sermões, discursos políticos, comunicações 
científicas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Ouvindo e lendo é que você aprenderá a falar e a escrever bem. 
Procure ler muito, ler bons autores, para redigir bem.

A aprendizagem da língua inicia-se em casa, no contexto fa-
miliar, que é o primeiro círculo social para uma criança. A criança 
imita o que ouve e aprende, aos poucos, o vocabulário e as leis 
combinatórias da língua. Um falante ao entrar em contato com ou-
tras pessoas em diferentes ambientes sociais como a rua, a escola 
e etc., começa a perceber que nem todos falam da mesma forma. 
Há pessoas que falam de forma diferente por pertencerem a outras 
cidades ou regiões do país, ou por fazerem parte de outro grupo 
ou classe social. Essas diferenças no uso da língua constituem as 
variedades linguísticas.

Certas palavras e construções que empregamos acabam de-
nunciando quem somos socialmente, ou seja, em que região do 
país nascemos, qual nosso nível social e escolar, nossa formação e, 
às vezes, até nossos valores, círculo de amizades e hobbies. O uso 
da língua também pode informar nossa timidez, sobre nossa capa-
cidade de nos adaptarmos às situações novas e nossa insegurança.

A norma culta é a variedade linguística ensinada nas escolas, 
contida na maior parte dos livros, registros escritos, nas mídias te-
levisivas, entre outros. Como variantes da norma padrão aparecem: 
a linguagem regional, a gíria, a linguagem específica de grupos ou 
profissões. O ensino da língua culta na escola não tem a finalidade 
de condenar ou eliminar a língua que falamos em nossa família ou 
em nossa comunidade. O domínio da língua culta, somado ao do-
mínio de outras variedades linguísticas, torna-nos mais preparados 
para nos comunicarmos nos diferentes contextos lingísticos, já que 
a linguagem utilizada em reuniões de trabalho não deve ser a mes-
ma utilizada em uma reunião de amigos no final de semana.

Portanto, saber usar bem uma língua equivale a saber empre-
gá-la de modo adequado às mais diferentes situações sociais de que 
participamos.

A norma culta é responsável por representar as práticas lin-
guísticas embasadas nos modelos de uso encontrados em textos 
formais. É o modelo que deve ser utilizado na escrita, sobretudo 
nos textos não literários, pois segue rigidamente as regras gramati-
cais. A norma culta conta com maior prestígio social e normalmente 
é associada ao nível cultural do falante: quanto maior a escolariza-
ção, maior a adequação com a língua padrão. 

Exemplo:
Venho solicitar a atenção de Vossa Excelência para que seja 

conjurada uma calamidade que está prestes a desabar em cima 
da juventude feminina do Brasil. Refiro-me, senhor presidente, ao 
movimento entusiasta que está empolgando centenas de moças, 
atraindo-as para se transformarem em jogadoras de futebol, sem 
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se levar em conta que a mulher não poderá praticar este esporte 
violento sem afetar, seriamente, o equilíbrio fisiológico de suas fun-
ções orgânicas, devido à natureza que dispôs a ser mãe. 

A Linguagem Popular ou Coloquial
É aquela usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mos-

tra-se quase sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de 
vícios de linguagem (solecismo – erros de regência e concordância; 
barbarismo – erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; ca-
cofonia; pleonasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela 
coordenação, que ressalta o caráter oral e popular da língua. A lin-
guagem popular está presente nas conversas familiares ou entre 
amigos, anedotas, irradiação de esportes, programas de TV e audi-
tório, novelas, na expressão dos esta dos emocionais etc.

Dúvidas mais comuns da norma culta

Perca ou perda
Isto é uma perda de tempo ou uma perca de tempo? Tomara 

que ele não perca o ônibus ou não perda o ônibus? Quais são as fra-
ses corretas com perda e perca? Certo: Isto é uma perda de tempo.

Embaixo ou em baixo
O gato está embaixo da mesa ou em baixo da mesa? Continua-

rei falando em baixo tom de voz ou embaixo tom de voz? Quais 
são as frases corretas com embaixo e em baixo? Certo: O gato está 
embaixo da cama

Ver ou vir
A dúvida no uso de ver e vir ocorre nas seguintes construções: 

Se eu ver ou se eu vir? Quando eu ver ou quando eu vir? Qual das 
frases com ver ou vir está correta? Se eu vir você lá fora, você vai 
ficar de castigo!

Onde ou aonde
Os advérbios onde e aonde indicam lugar: Onde você está? 

Aonde você vai? Qual é a diferença entre onde e aonde? Onde indi-
ca permanência. É sinônimo de em que lugar. Onde, Em que lugar 
Fica?

Como escrever o dinheiro por extenso?
Os valores monetários, regra geral, devem ser escritos com al-

garismos: R$ 1,00 ou R$ 1 R$ 15,00 ou R$ 15 R$ 100,00 ou R$ 100 
R$ 1400,00 ou R$ 1400.

Obrigado ou obrigada
Segundo a gramática tradicional e a norma culta, o homem ao 

agradecer deve dizer obrigado. A mulher ao agradecer deve dizer 
obrigada. 

Mal ou mau
Como essas duas palavras são, maioritariamente, pronunciadas 

da mesma forma, são facilmente confundidas pelos falantes. Qual a 
diferença entre mal e mau? Mal é um advérbio, antônimo de bem. 
Mau é o adjetivo contrário de bom.

“Vir”, “Ver” e “Vier”
A conjugação desses verbos pode causar confusão em algumas 

situações, como por exemplo no futuro do subjuntivo. O correto é, 
por exemplo, “quando você o vir”, e não “quando você o ver”.

Já no caso do verbo “ir”, a conjugação correta deste tempo ver-
bal é “quando eu vier”, e não “quando eu vir”.

“Ao invés de” ou “em vez de”
“Ao invés de” significa “ao contrário” e deve ser usado apenas 

para expressar oposição.
Por exemplo: Ao invés de virar à direita, virei à esquerda.
Já “em vez de” tem um significado mais abrangente e é usado 

principalmente como a expressão “no lugar de”. Mas ele também 
pode ser usado para exprimir oposição. Por isso, os linguistas reco-
mendam usar “em vez de” caso esteja na dúvida.

Por exemplo: Em vez de ir de ônibus para a escola, fui de bici-
cleta.

“Para mim” ou “para eu”
Os dois podem estar certos, mas, se você vai continuar a frase 

com um verbo, deve usar “para eu”.
Por exemplo: Mariana trouxe bolo para mim; Caio pediu para 

eu curtir as fotos dele.

“Tem” ou “têm”
Tanto “tem” como “têm” fazem parte da conjugação do verbo 

“ter” no presente. Mas o primeiro é usado no singular, e o segundo 
no plural.

Por exemplo: Você tem medo de mudança; Eles têm medo de 
mudança.

“Há muitos anos”, “muitos anos atrás” ou “há muitos anos 
atrás”

Usar “Há” e “atrás” na mesma frase é uma redundância, já que 
ambas indicam passado. O correto é usar um ou outro.

Por exemplo: A erosão da encosta começou há muito tempo; O 
romance começou muito tempo atrás.

Sim, isso quer dizer que a música Eu nasci há dez mil anos atrás, 
de Raul Seixas, está incorreta.

SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS: SINONÍMIA, 
ANTONÍMIA, DENOTAÇÃO E CONOTAÇÃO

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
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Diferença entre webmail e correio eletrônico
O webmail (Yahoo ou Gmail) você acessa através de seu navegador (Firefox ou Google Chrome) e só pode ler conectado na internet. 

Já o correio eletrônico (Thunderbird ou Outlook) você acessa com uma conexão de internet e pode baixar seus e-mails, mas depois pode 
ler na hora que quiser sem precisar estar conectado na internet.

BUSCA NA WEB

Sites de busca são mecanismos de pesquisa que permitem buscar documentos, imagens, vídeos e quaisquer tipos de informações na 
rede. Eles utilizam um algoritmo capaz de varrer todas as informações da internet para buscar as informações desejadas. São exemplos de 
sites de busca mais comuns: Google, Bing e Yahoo.

Formas de acesso

GOOGLE www.google.com.br

BING www.bing.com.br

YAHOO www.yahoo.com.br

19 https://www.dialhost.com.br/ajuda/abrir-uma-nova-janela-para-escrever-novo-email
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Tipos de buscadores
Buscadores Horizontais: São aqueles buscadores que varrem a Internet inteira. 
Por exemplo, temos o Google que vai em busca de qualquer conteúdo relacionado a palavra chave.

Buscadores Verticais: São aqueles mais específicos que varrem somente um tipo de site. 
Por exemplo, temos o Youtube que é um repositório de vídeos, logo ao pesquisarmos dentro dele a busca será limitada aos vídeos.

Atualmente o site de busca mais utilizado é o Google vejamos mais detalhes:

1 – Nesta barra digitaremos o endereço do site: www.google.com.br;
2 – Nesta barra digitaremos a palavra-chave que queremos encontrar;
3 – Podemos também acionar este microfone para falar a palavra-chave e a mesma será escrita na barra de pesquisa;
4 – Podemos também acessar um teclado virtual que irá surgir na tela, permitindo a seleção dos caracteres desejados.

Após a entrada da palavra-chave, estamos prontos para realizar a pesquisa.
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Parágrafo único. As empresas concessionárias ou permissioná-
rias de serviços públicos deverão atender rigorosamente aos dispo-
sitivos de proteção ambiental, em vigor, sob pena de não ser reno-
vada a concessão ou permissão pelo Município.

Art. 207. A Lei determinará cobrança de taxas de turismo pela 
prestação de serviços e fiscalização aos turistas que aportarem den-
tro dos limites do território do Município.

Parágrafo único. As empresas de turismo que atuarem no Mu-
nicípio, terão que recolher taxa de turismo, a ser estabelecida em 
lei Complementar.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 208. As áreas consideradas institucionais do Município, 
não poderão, em hipótese alguma, ser objeto de alienação para fins 
contrários ao originalmente proposto.

Art. 209. A pessoa jurídica em débito com as finanças Munici-
pais não poderão contratar com o Poder Público Municipal, e nem 
dele receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios.

Art. 210. Aplicam-se a esta Lei no que couber os disposto cons-
tantes da Constituição Federal e Estadual em vigor.

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Prefeito Municipal e os membros da Câmara Munici-
pal prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir esta 
Lei Orgânica no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2º O Poder Executivo reavaliará todos os incentivos fiscais 
de natureza setorial ora em vigor propondo ao Legislativo as respec-
tivas medidas cabíveis.

§ 1º Considerar-se-ão revogados a partir do exercício de 1991, 
os incentivos que não forem confirmados por Lei.

§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que tiverem sido 
adquiridos até aquela data em relação a incentivos concedidos sob 
condição e prazo certo.

Art. 3º Serão revistas pela Câmara Municipal, através de Co-
missão Especial, nos dois anos a contar da data da promulgação 
desta Lei Orgânica, todas as doações, vendas e concessões de terras 
públicas municipais com área superior a 500 m2, realizadas no perí-
odo de 1º de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 1989.

§ 1º No tocante às vendas a revisão será feita com base exclusi-
vamente no critério de legalidade da operação.

§ 2º No caso das concessões e doações a revisão obedecerá 
aos critérios da legalidade e da conveniência do interesse público.

§ 3º Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, comprada 
a ilegalidade, havendo interesse público as terras se reverterão ao 
patrimônio do Município.

Art. 4º O Poder Público Municipal deverá, no prazo de doze me-
ses, instituir o regime jurídico único de seus servidores.

Art. 5º O Poder Público Municipal deverá, no prazo de seis me-
ses, instituir e regulamentar o funcionamento dos Conselhos Mu-
nicipais.

Art. 6º O Poder Executivo deverá, no prazo de dois anos re-
gularizar o sistema de rede de escoamento de águas pluviais, não 
permitindo o despejo de dejetos e materiais de esgoto nos canais 
existentes.

Parágrafo único. Os prazos constantes neste ato, contarão a 
partir da promulgação desta Lei Orgânica.

Art. 7º Na falta de professores habilitados, o Município pode-
rá contratar professores não habilitados para exercer a função, por 
tempo determinado para preenchimento das vagas.

Art. 8º O Município determinará um tempo de quatro anos aos 
professores que estiverem atuando, em sala de aula, por mais de 
cinco anos e que não sejam habilitados, para que os mesmos bus-
quem a sua qualificação.

Art. 9º O Poder Público Municipal criará, no prazo de 12 meses, 
os sítios arqueológicos de Descalvado, Barranco Vermelho e Morro 
Pelado.

§ 1º Os bens tombados pela União ou pelo Estado, merecerão 
idêntico tratamento mediante convênio.

§ 2º Fica assegurado o auxílio à preservação dos conjuntos ar-
quitetônicos, bem como isenção do IPTU, quando se tratar de bens 
imóveis particulares tombados pelo Poder Público Municipal.

Art. 10. Terá estabilidade todo servidor municipal que na data 
da promulgação desta Lei Orgânica tiver completado cinco anos de 
vínculo funcional com o Município.

Art. 11 (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica nº 10/2003)
Art. 12. O Poder Executivo Municipal encaminhará à Câma-

ra Municipal, o Plano Diretor, o Código de Postura e o Código de 
Obras, num prazo máximo de doze meses após a promulgação des-
ta Lei Orgânica.

Art. 13. Fica estabelecido no prazo de seis meses para retorno 
dos funcionários públicos municipais, exercendo função em outros 
órgãos, ao cargo de origem.

Art. 14. Fica vedada a cessão de funcionário público municipal 
a qualquer órgão público, quer federal ou estadual, assim como às 
Fundações e Conselhos, exceto:

I - na situação prevista no art. 92, parágrafo único e;
II - para o exercício de cargo comissionado, em qualquer órgão 

público, quer federal, estadual ou municipal, desde que sem ônus 
para o Poder Executivo Municipal. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 47/2023)

Prazo e encerramento (Redação acrescida pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 47/2023)

Art. 14-A A cessão será concedida por prazo indeterminado.
14-B. A cessão poderá ser encerrada, a qualquer momento, por 

ato unilateral do cedente, do cessionário ou do agente público ce-
dido.

§ 1º O retorno do agente público ao órgão ou à entidade de 
origem, quando requerido pelo cedente, será realizado por meio de 
notificação ao cessionário.

§ 2º Na hipótese de cessão em curso há mais de um ano, o 
cessionário poderá exigir a manutenção da cessão, no interesse da 
administração pública, pelo prazo de até um mês, contado da data 
de recebimento da notificação do cedente ou do requerimento do 
agente público.

§ 3º Não atendida a notificação de que trata o § 1º no prazo 
estabelecido, o agente público será notificado diretamente pelo ce-
dente para se apresentar ao órgão ou à entidade de origem no pra-
zo de um mês, contado da data de recebimento da notificação pelo 
agente público, sob pena de caracterização de ausência imotivada. 
(Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 47/2023)

Art. 15. O Município criará em sua estrutura administrativa, a 
coordenação de agricultura a ser regulamentada em lei Comple-
mentar, no período de 12 meses, com os seguintes objetivos:

I - congregar os órgãos afins ligados à agricultura;
II - criar o Conselho Municipal de Agricultura;
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III - conduzir a agricultura racional que busquem a produção e 
produtividade, rendas, melhoria de vida, preservação dos recursos 
naturais renováveis, flora, fauna, solo e água.

Art. 16. O Município instalará a Comissão de Defesa do Consu-
midor nos termos da Lei, no prazo de seis meses após a promulga-
ção desta Lei Orgânica.

Cáceres-MT, 05 de abril de 1990.

 CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE CÁCERES

Prezado Candidato, o tema supracitado, já foi abordado nos 
tópicos anteriores

CÓDIGO SANITÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
(LEI N.º 7110, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1999, E 

ALTERAÇÕES)

LEI Nº 7110, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1999 - D.O. 10.02.99.

DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO DA 
SAÚDE INDIVIDUAL E COLETIVA NO ESTADO DE MATO GROSSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a proteção, promoção e preserva-
ção da saúde, nos aspectos relativos à Vigilância Sanitária, Vigilân-
cia Epidemiológica e de preservação do ambiente, nele incluindo o 
do trabalho, e tem os seguintes objetivos:

I - assegurar condições adequadas à saúde, à educação, à mo-
radia, ao trabalho e ao transporte;

II - promover a melhoria da qualidade do meio ambiente, nele 
incluído o do trabalho, garantindo condições de saúde, segurança e 
bem-estar público;

III - assegurar condições adequadas de qualidade na produção, 
comercialização e consumo de bens e serviços de interesse à saúde, 
incluídos procedimentos, métodos e técnicas que a afetam;

IV - assegurar condições adequadas para a prestação de servi-
ços de saúde;

V - promover ações visando ao controle de doenças, agravos ou 
fatores de riscos à saúde;

VI - assegurar a informação e promover a participação da popu-
lação nas ações de saúde.

Art. 2º Compete à Direção Estadual do Sistema Único de Saú-
de - SUS, respeitadas as competências municipais estabelecidas na 
Constituição Federal e na Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990:

I - coordenar e, em caráter complementar aos Municípios, exe-
cutar as ações de promoção, proteção e preservação da saúde, bem 
como elaborar as normas técnicas que as regulam;

II - promover a descentralização para os Municípios dos servi-
ços e das ações de saúde;

III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios;
IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações 

e serviços de vigilância epidemiológica, de vigilância sanitária, de 
saúde do trabalhador e de vigilância em saúde ambiental. (Redação 
dada pela Lei nº 12.173/2023)

§ 1º A formulação da política, a coordenação e a execução das 
ações de promoção, proteção e preservação da saúde pressupõem 
a atuação integrada das esferas estadual e municipal de governo.

§ 2º As ações de promoção, proteção e preservação da saúde 
de que trata esta lei serão desenvolvidas de forma descentralizada/
municipalizada, através de trabalho integrado e articulado entre os 
diversos órgãos que atuam ou se relacionam com a área de saúde 
no Estado, sempre buscando assegurar e promover a participação 
da sociedade.

§ 3º Compete à direção municipal do SUS executar os serviços 
de vigilância epidemiológica, de vigilância sanitária, de saúde do 
trabalhador e de vigilância em saúde ambiental. (Redação acrescida 
pela Lei nº 12.173/2023)

§ 4º Os Municípios que não possuírem condições de executar 
plenamente os serviços de vigilância sanitária deverão comunicar 
ao Estado sobre a situação, para que este promova a atuação com-
plementar por meio da prestação de apoio técnico e financeiro e/
ou a execução dos serviços de vigilância sanitária. (Redação acresci-
da pela Lei nº 12.173/2023)

§ 5º Ficam os Municípios mato-grossenses obrigados a forne-
cer as informações e os dados de interesse de vigilância sanitária 
no sistema oficial do Estado, sendo facultativa a adesão integral de 
utilização do sistema. (Redação acrescida pela Lei nº 12.173/2023)

§ 6º Os Municípios poderão constituir consórcios públicos para 
o desenvolvimento em conjunto das ações e dos serviços de saúde 
que lhes competem. (Redação acrescida pela Lei nº 12.173/2023)

§ 7º A ausência de comunicação conforme estabelecido no § 4º 
deste artigo ou o não fornecimento oportuno das informações de 
vigilância sanitária de acordo com o § 5º deste artigo ensejará enca-
minhamento dos fatos aos órgãos de controle da administração pú-
blica para resolução e apuração das respectivas responsabilidades. 
(Redação acrescida pela Lei nº 12.173/2023)

Art. 3º As Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica devem organi-
zar serviços de captação de reclamações e denúncias, divulgando 
periodicamente os dados recolhidos.

Art. 4º Os estabelecimentos sujeitos à ação fiscalizadora dos 
serviços de Vigilância Sanitária deverão:

I - manter serviço de atendimento à população para recebi-
mento de reclamações, denúncias, informações e sugestões no 
próprio local;

II - fixar em local visível ao público o telefone e endereço do 
órgão responsável pela fiscalização sanitária.

CAPÍTULO II
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SEÇÃO I

Art. 5º Para os efeitos desta lei, entende-se por Vigilância Sani-
tária o conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir 
riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do 
meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de 
serviços de saúde, abrangendo o controle:


